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LEIS
LEI Nº 4.958, DE 12 DE
SETEMBRO DE 2016

�Altera o artigo 1º da Lei
Municipal nº 4.828, de 27 de
maio de 2015, que �Dispõe sobre
a nova estrutura e competência
do CONSELHO MUNICIPAL DE
TURISMO, e dá outras
providências� �.

Eu, JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições de
meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de Itatiba, em sua 166º
Sessão Ordinária, realizada no dia 24
de agosto de 2016, aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 1º da Lei Municipal
nº 4.828, de 27 demaio de 2015, passa
a vigorar com a seguinte redação:

�Art. 1º. O Conselho Municipal de
Turismo de Itatiba, órgão colegiado de
caráter consultivo e deliberativo, criado
pela Lei Municipal nº 3.645, de 30 de
outubro de 2013, que integra a estrutura
da Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo, passa a vigorar com as
disposições da presente lei�.

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,

em 12 de setembro de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local
de costume, na data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 4.959, DE 12 DE
SETEMBRO DE 2016

�Dispõe sobre a alteração da
alínea �a� do § 1º do artigo 144,
da Lei nº 4.623/2013 � Estatuto
do Magistério e Plano de Carreira
e Remuneração para os
Profissionais da Educação�.

Eu, JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado

LICITAÇÕES

de São Paulo, no uso das atribuições de
meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de Itatiba, em sua 166º
Sessão Ordinária, realizada no dia 24
de agosto de 2016, aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. A alínea �a�, do parágrafo
primeiro, do artigo 144, da Lei nº 4.623,
de 23 de dezembro de 2013, passa a
vigorar com a seguinte redação:

�Art. 144 �����.....................

§ 1º ������.......���......

a) ser pontual no seu horário
de trabalho e não apresentar
nenhum tipo de falta no mês;�

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,

em 12 de setembro de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local
de costume, na data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
139 /2016

PREGÃO 89/2016
Processo: 2890/2016

Aos 05 dias domês de setembro de
2016, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço
na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São
Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por
JOÃO GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado, portador
da cédula de identidade RG n.º
7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/MF n.º
713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente PREFEITURA,
responsável pelo PREGÃO 89/2016, e
de outro lado, a empresa adjudicatária
nos itens abaixo, homologada em 25/
08/2016 11:11:00, doravante
denominada Fornecedor, com base na
Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações e Decreto Municipal nº
5.769, de 28 de dezembro de 2009,

têm entre si, justo e avençado a
presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de
fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e
consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO:
A partir desta data, fica registrado nesta
PREFEITURA, observada a ordem de
classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado,
objetivando o compromisso de
fornecimento de concreto betuminoso
usinado a quente.

FORNECEDOR: JOFEGE
PAVIMENTACAO E CONSTRUÇÃO LTDA

ENDEREÇO: AV PEDRO
MASCAGNI, nº 650, ITATIBA/SP

BAIRRO: JD GALETO
CIDADE: ITATIBA ESTADO: SP

CEP: 13253-140
TELEFONE: (11 )4534-9550

FAX: (11 )4538-3725 CPF/
CNPJ: 62.162.847/0001-20

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO:
10 DDR

PRAZO: ATÉ 02 DIAS

Itens Registrados:

propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade
da Ata de Registro de Preços, os preços
não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de sua
publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata
de Registro de Preços na ImprensaOficial
do Município, que é condição
indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme
Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o
Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos

www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
tel.(11) 3183-0655. Paulo Rogério
Cosenza � Pregoeiro.

Pregão Presencial Nº 99/2016,
Edital Nº 116/2016, Tipo Menor Preço
Por Item. Objeto: O registro de preços,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual aquisição de material
odontológico. O credenciamento e os
envelopes de Preços e Habilitação serão
recebidos no dia 29 de setembro de
2016, das 09 horas às 09h30min., na
Seção de Licitações na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jardim de Lucca. O
edital fica disponível no endereço
acima das 09h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
tel.(11) 3183-0655. Flávio Augusto
Vicentini� Pregoeiro.

2 � DA EXPECTATIVA DO
FORNECIMENTO: O ajuste com o
fornecedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento;
observadas as disposições contidas no
Edital do PREGÃO 89/2016.

2.1 � O compromisso de entrega
só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 89/2016.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados, fica
obrigado a atender todos os pedidos
efetuados durante a validade desta Ata
de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS
PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura
adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração
da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado
poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes
no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados
para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado
se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro
e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas

em direito, na presença das duas
testemunhas abaixo identificadas, que
a tudo assistiram e que também o
subscrevem.

ASSINATURAS
_______________________________
JOÃO GUALBERTO FATTORI

PREFEITO MUNICIPAL
___________________________________

JOFEGE PAVIMENTACAO E
CONSTRUÇÃO LTDA

CARLOS ALBERTO AMARAL
RG 10.237.273 CPF
712.956.668-04

______________________________
ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

______________________________________
ANA CAROLINA DE CAMARGO

AMBROSIO
RG 27.470.257-5

Pregão Presencial Nº 98/2016, Edital
Nº 115/2016, Tipo Menor Preço. Objeto:
o registro de preços, pelo prazo de 12
(doze) meses, para eventual
contratação de serviços de apoio para
eventos. O credenciamento e os
envelopes de Preços e Habilitação serão
recebidos no dia 28 de setembro de
2016, das 09 horas às 09h30min., na
Seção de Licitações, na Av. Luciano
Consoline, n. 600, Jardim de Lucca. O
edital fica disponível no endereço acima
das 09h às 17h ou no site

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
133/2016

PREGÃO 82/2016
Processo: 3249/2016

Aos 29 dias do mês de agosto de
2016, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço
na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São
Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por
JOÃO GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado, portador
da cédula de identidade RG n.º
7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/MF n.º
713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente PREFEITURA,
responsável pelo PREGÃO 82/2016, e
de outro lado, a empresa adjudicatária
nos itens abaixo, homologada em 05/
08/2016, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações e
Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de
dezembro de 2009, têm entre si, justo
eavençadoapresente ataque, quando
publicada, terá efeito de compromisso
de fornecimento, observada as
condições estabelecidas no ato
convocatório e consoante as cláusulas
que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO:
A partir desta data, fica registrado nesta
PREFEITURA, observada a ordem de
classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado,
objetivando o compromisso de
fornecimento de lubrificante
automotivo.
FORNECEDOR: ALBERTO CAIO
TAMBORRINO - EPP
ENDEREÇO: RUA AMERICO
BRASILIENSE, nº 1671, SÃO PAULO/SP
BAIRRO: CHÁCARA SANTO ANTONIO
CIDADE: SÃO PAULO ESTADO: SP
CEP: 04715-005
TELEFONE: 0011-5532-1221 FAX:
0011-3271-0663 CPF/CNPJ:
74.434.457/0001-40
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EXPEDIENTE
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Departamento de Comunicação Social da Prefeitura do Município de Itatiba.
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GOVERNO MUNICIPAL

Prefeito:  João  Gualberto Fattori

Vice-Prefeito: Dr. Ariovaldo Hauck da Silva

Prefeitura de Itatiba

Tiragem: 3.000 exemplares

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10
DDR
PRAZO: ATÉ 07 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO
FORNECIMENTO: O ajuste com o
fornecedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento,
observadas as disposições contidas no
Edital do PREGÃO 82/2016.

2.1 � O compromisso de entrega só
estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 82/2016.

2.2 � O fornecedor registrado, dentro
dos quantitativos estimados, fica
obrigado a atender todos os pedidos
efetuados durante a validade desta Ata
de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao
controle e administração da presente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado
poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes
no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados
para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado
se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro
e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade
da Ata de Registro de Preços, os preços
não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de sua

publicação.
6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de Registro
de Preços na Imprensa Oficial do
Município, que é condição indispensável
para sua eficácia, será imediata após
sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o
Foro daComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos
em direito, na presença das duas
testemunhas abaixo identificadas, que
a tudo assistiram e que também o
subscrevem.

ASSINATURAS:

___________________________________
JOÃO GUALBERTO FATTORI

PREFEITO MUNICIPAL
___________________________________
ALBERTO CAIO TAMBORRINO - EPP

ALBERTO CAIO TAMBORRINO
RG: 12.147.815-4 CPF:

013.184.268-47
______________________________

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

______________________________________
ANA CAROLINA DE CAMARGO

AMBRÓSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
134 /2016

PREGÃO 82/2016
Processo: 3249/2016

Aos 23 dias do mês de agosto de
2016, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na
Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd
De Lucca, em Itatiba, Estado de São
Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por
JOÃO GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado, portador
da cédula de identidade RG n.º
7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/MF n.º
713.173.928-68, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 82/2016, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 05/08/2016,
doravante denominada Fornecedor,
com base na Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações e Decreto Municipal nº
5.769, de 28 de dezembro de 2009,
têm entre si, justo e avençado a presente
ata que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabelecidas
no ato convocatório e consoante as
cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO:
A partir desta data, fica registrado nesta
PREFEITURA, observada a ordem de
classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado,
objetivando o compromisso de
fornecimento de lubrificante automotivo.
FORNECEDOR: CASA DO ÓLEO DE
ITATIBA LTDA - EPP
ENDEREÇO: AV MARECHAL CASTELO
BRANCO, nº 795, ITATIBA/SP
BAIRRO: JARDIM DA LUZ
CIDADE: ITATIBA ESTADO: SP
CEP: 13255-350
TELEFONE: 0011-4524-5183 FAX:
CPF/CNPJ: 24.082.043/0001-21
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10
DDR
PRAZO: ATÉ 07 DIAS

Itens Registrados:

autorização de fornecimento,
observadas as disposições contidas no
Edital do PREGÃO 82/2016.

2.1 � O compromisso de entrega só
estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 82/2016.

2.2 � O fornecedor registrado, dentro
dos quantitativos estimados, fica
obrigado a atender todos os pedidos
efetuados durante a validade desta Ata
de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao
controle e administração da presente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado
poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes
no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados
para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado
se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro
e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade
da Ata de Registro de Preços, os preços
não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de sua
publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de Registro
de Preços na Imprensa Oficial do
Município, que é condição indispensável
para sua eficácia, será imediata após
sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09.

a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos
em direito, na presença das duas
testemunhas abaixo identificadas, que
a tudo assistiram e que também o
subscrevem.

ASSINATURAS:

___________________________________
JOÃO GUALBERTO FATTORI

PREFEITO MUNICIPAL
___________________________________
CASA DO ÓLEO DE ITATIBA LTDA - EPP
RODRIGO APARECIDO DE SOUZA
RG: 33.265.889-2 CPF:

280.691.058-79
______________________________

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

__________________________________
ANA CAROLINA DE CAMARGO

AMBRÓSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
135 /2016

PREGÃO 82/2016
Processo: 3249/2016

Aos 26 dias do mês de agosto de
2016, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na
Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd
De Lucca, em Itatiba, Estado de São
Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por
JOÃO GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado, portador
da cédula de identidade RG n.º
7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/MF n.º
713.173.928-68, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 82/2016, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 05/08/2016,
doravante denominada Fornecedor,
com base na Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações e Decreto Municipal nº
5.769, de 28 de dezembro de 2009,
têm entre si, justo e avençado a presente
ata que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabelecidas
no ato convocatório e consoante as
cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO:
A partir desta data, fica registrado nesta
PREFEITURA, observada a ordem de
classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado,
objetivando o compromisso de
fornecimento de lubrificante automotivo.

FORNECEDOR: ELAINE CRISTINA
CANDIDA DA SILVA-EPP
ENDEREÇO: RUA FARAH DIB BECHARA,
nº 14, CARAPICUIBA/SP
BAIRRO: JARDIM DAS BELEZAS
CIDADE: CARAPICUIBA ESTADO:
SP CEP: 06315-140
TELEFONE: (11) 4254-2319 FAX:
CPF/CNPJ: 13.365.229/0001-71
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10
DDR
PRAZO: ATÉ 07 DIAS

2 � DA EXPECTATIVA DO
FORNECIMENTO: O ajuste com o
fornecedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o
Foro daComarcade Itatiba, comprejuízo
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Itens Registrados: questões relativas ao presente terá efeito de compromisso de

fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e
consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO:
A partir desta data, fica registrado nesta
PREFEITURA, observada a ordem de
classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado,
objetivando o compromisso de
fornecimento de ração.

FORNECEDOR: LICITAVET COMERCIAL
LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA ADELINA PANNUNZIO,
nº 98, SOROCABA/SP
BAIRRO: JARDIM SERIEMA
CIDADE: SOROCABA ESTADO: SP
CEP: 18087-093
TELEFONE: (15) 3211-2112 FAX:
(15) 3031-3232 CPF/CNPJ:
09.483.617/0001-80
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10
DDR
PRAZO: ATE 05 DIAS

Itens Registrados:

não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de sua
publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de Registro
de Preços na Imprensa Oficial do
Município, que é condição indispensável
para sua eficácia, será imediata após
sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o
Foro daComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos
em direito, na presença das duas
testemunhas abaixo identificadas, que

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
137 /2016

PREGÃO 88/2016
Processo: 3316/2016

Aos 02 dias do mês de setembro de
2016, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na
Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd
De Lucca, em Itatiba, Estado de São
Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por
JOÃO GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado, portador
da cédula de identidade RG n.º
7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/MF n.º
713.173.928-68, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 88/2016, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 22/08/2016
09:28:00, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações e Decreto
Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro
de 2009, têm entre si, justo e avençado
a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de
fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e
consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO:
A partir desta data, fica registrado nesta
PREFEITURA, observada a ordem de
classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado,
objetivando o compromisso de
fornecimento de ração.

FORNECEDOR: PEJOTA PET SAÚDE
ANIMAL LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA PROFESSORA REGINA
MARIA PRESTES MOMESSO, nº 215,
SOROCABA/SP
BAIRRO: SIRIEMA
CIDADE: SOROCABA ESTADO: SP
CEP: 18075-776
TELEFONE: 15 3224-3132 FAX:
CPF/CNPJ: 19.933.130/0001-05
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10
DDR
PRAZO: ATE 05 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO
FORNECIMENTO: O ajuste com o
fornecedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento,
observadas as disposições contidas no
Edital do PREGÃO 82/2016.

2.1 � O compromisso de entrega só
estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 82/2016.

2.2 � O fornecedor registrado, dentro
dos quantitativos estimados, fica
obrigado a atender todos os pedidos
efetuados durante a validade desta Ata
de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao
controle e administração da presente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado
poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes
no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados
para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado
se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro
e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade
da Ata de Registro de Preços, os preços
não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de sua
publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de Registro
de Preços na Imprensa Oficial do
Município, que é condição indispensável
para sua eficácia, será imediata após
sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir

compromisso de fornecimento será o
Foro daComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos
em direito, na presença das duas
testemunhas abaixo identificadas, que
a tudo assistiram e que também o
subscrevem.

ASSINATURAS:
___________________________________

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

___________________________________
ELAINE CRISTINA CANDIDA DA SILVA-EPP
ELAINE CRISTINA CANDIDA DA SILVA
RG: 15.618.424-2 CPF: 042.913.668-41
______________________________

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

______________________________________
ANA CAROLINA DE CAMARGO

AMBRÓSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
136 /2016

PREGÃO 88/2016
Processo: 3316/2016

Aos 05 dias do mês de setembro de
2016, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na
Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd
De Lucca, em Itatiba, Estado de São
Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por
JOÃO GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado, portador
da cédula de identidade RG n.º
7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/MF n.º
713.173.928-68, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 88/2016, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 22/08/2016
09:28:00, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações e Decreto
Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro
de 2009, têm entre si, justo e avençado
a presente ata que, quando publicada,

2 � DA EXPECTATIVA DO
FORNECIMENTO: O ajuste com o
fornecedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento,
observadas as disposições contidas no
Edital do PREGÃO 88/2016.

2.1 � O compromisso de entrega só
estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 88/2016.

2.2 � O fornecedor registrado, dentro
dos quantitativos estimados, fica
obrigado a atender todos os pedidos
efetuados durante a validade desta Ata
de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao
controle e administração da presente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado
poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes
no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados
para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado
se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro
e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade
da Ata de Registro de Preços, os preços

a tudo assistiram e que também o
subscrevem.

ASSINATURAS
___________________________________

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

___________________________________
LICITAVET COMERCIAL LTDA - EPP

Paulo Alexandre Mancuzo
RG 33.071.266 CPF 273.283.668-00
______________________________

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

______________________________________
ANA CAROLINA DE CAMARGO

AMBROSIO
RG 27.470.257-5
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
2 � DA EXPECTATIVA DO

FORNECIMENTO: O ajuste com o
fornecedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento, observadas
as disposições contidas no Edital do
PREGÃO 88/2016.

2.1 � O compromisso de entrega só
estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente
desta Ata de Registro de Preços e Edital
de PREGÃO 88/2016.

2.2 � O fornecedor registrado, dentro
dos quantitativos estimados, fica obrigado
a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro
de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao
controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado
poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados
para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado
se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro
e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade
da Ata de Registro de Preços, os preços
não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata
terá validade de 12 (doze) meses
contada a partir da data de sua
publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de Registro de
Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro
da Comarca de Itatiba, com prejuízo a
qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos
em direito, na presença das duas
testemunhas abaixo identificadas, que a
tudo assistiram e que também o
subscrevem.

ASSINATURAS

______________________________
JOÃO GUALBERTO FATTORI

PREFEITO MUNICIPAL
___________________________________
PEJOTA PET SAÚDE ANIMAL LTDA - EPP

Fernando Amaral Pecoraro
RG 19.881.268-1 CPF 259.557.978-90

______________________________
ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

______________________________________
ANA CAROLINA DE CAMARGO

AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
138 /2016

PREGÃO 86/2016
Processo: 3457/2016

Aos 05 dias do mês de setembro de
2016, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na
Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd
De Lucca, em Itatiba, Estado de São
Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por
JOÃO GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado, portador
da cédula de identidade RG n.º
7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/MF n.º
713.173.928-68, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 86/2016, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 19/08/2016
15:30:00, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações e Decreto
Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro
de 2009, têm entre si, justo e avençado
a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de
fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e
consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO:
A partir desta data, fica registrado nesta
PREFEITURA, observada a ordem de
classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado,
objetivando o compromisso de
fornecimento parcelado de refeições.

FORNECEDOR: BUFOLO E SA
RESTAURANTE LTDA ME
ENDEREÇO: RUA ODILON GILLI, nº 51,
ITATIBA/SP
BAIRRO: PARQUE EMPRESARIAL
ADELELMO CORRADINI
CIDADE: ITATIBA ESTADO: SP
CEP: 13257-581
TELEFONE: (11) 4594-2599 FAX:
CPF/CNPJ: 19.762.808/0001-34
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10
DDR
PRAZO: CONFORME EDITAL

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO
FORNECIMENTO: O ajuste com o
fornecedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
ordem de serviço ou contrato,
observadas as disposições contidas no
Edital do PREGÃO 86/2016.

2.1 � O compromisso de entrega só
estará caracterizadomediante ordemde
serviço ou contrato, decorrente desta
Ata de Registro de Preços e Edital de
PREGÃO 86/2016.

2.2 � O fornecedor registrado, dentro
dos quantitativos estimados, fica
obrigado a atender todos os pedidos
efetuados durante a validade desta Ata
de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao
controle e administração da presente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado
poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes
no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados
para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado
se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro
e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade
da Ata de Registro de Preços, os preços
não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de sua
publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de Registro
de Preços na Imprensa Oficial do
Município, que é condição indispensável
para sua eficácia, será imediata após
sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do

Decreto nº 5.769/09
7 � DO FORO: O Foro para dirimir

questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o
Foro daComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos
em direito, na presença das duas
testemunhas abaixo identificadas, que
a tudo assistiram e que também o
subscrevem.

ASSINATURAS
___________________________________

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

___________________________________
BUFOLO E SA RESTAURANTE LTDA ME

Marco Aurelio Sá
RG 41.354.707-3 CPF 341.669.848-

70
______________________________

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

______________________________________
ANA CAROLINA DE CAMARGO

AMBROSIO
RG 27.470.257-5

Calendário de reuniões dos Conselhos Locais de Saúde para o
mês de Setembro de 2016:

Toda a população está convidada a participar da reunião do Conselho
Local de Saúde, conforme dia, horário e endereço abaixo indicados.

Participem!!!

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Convida o público interessado para participar da Audiência Pública
sobre Prestação de Contas do financiamento e ações de saúde referente
ao 2º quadrimestre de 2016.

DATA: 30/09/2016
HORÁRIO: 09h00min .
LOCAL: Auditório da Prefeitura Municipal sito Av. Luciano Consoline nº
600 � Jardim de Luca � Itatiba SP.

SECRETARIA DA SAÚDE

COMUNICADO
OBRA EM ESTRADA DA

TAPERA GRANDE

A partir do dia 19/09, a Prefeitura
realizará serviços de drenagem na
Estrada Leopoldino Bortolossi, no
Bairro Tapera Grande. Diante do
serviço ser de grande monta é
necessário o fechamento da
estrada para melhor agilidade e
logística da obra. A previsão é que
os serviços sejam concluídos em
uma semana.

Assim, o ponto situado a 1 km da
Rodovia Itatiba/Louveira, defronte ao
Haras Macedo, estará com a
estrada fechada.

Contamos com a compreensão
de todos.

Secretaria de Obras e Serviços
Públicos

Prefeitura de Itatiba
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O Setor de Recursos Humanos da
Prefeitura do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições CONVOCA o candidato
abaixo relacionado, aprovado em
Concurso Público Edital �01/2014 a
comparecer ao Centro
Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�, situado na Avenida
Luciano Consoline, nº 600, Jardim de
Lucca, no dia 16/09/2016 às
14:00hs, para apresentação de
documentos:

Professor de Desenvolvimento
Infantil (Comparecer com RG e
Diploma de Licenciatura plena em
Pedagogia ou normal superior, com
Habilitação ou formação para
docência em Educação Infantil).

89º Tais Bernal Vieira

Itatiba, 15 de Setembro de 2016.

Rita de C. S. Godoy Gotardo
Encarregada do

Departamento de Recursos
Humanos

CONVOCAÇÃO
Recursos Humanos
Secretaria de Administração

CONDEF ITATIBA

O Conselho Municipal de
Atenção à Pessoa com Deficiência
e Necessidades Especiais, no uso de
suas atribuições, convida todos os
conselheiros e a quem interessar
para participarem da reunião
ordinária no dia 16 de setembro
de 2016, sexta-feira, às 8:30 hs,
no Centro Comunitário �Dr. Pimenta�
- Cecap - localizado na Praça Tonico
Machado � s/n (alto lado da EMEI
Patativa).

Extrato do Segundo Termo
de Aditamento ao Contrato
n.º073/2016. Processo
Administrativo n.º2016000001961.
Modalidade: Pregão Presencial
n.º151/2015. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada: Melo & Freitas
Comércio e Prestação de Serviços
de Construção Ltda EPP. Objeto: O
presente instrumento tem por
finalidade aditar o Contrato n.º73/
2016 na Cláusula VII, item 7.1, em
virtude de prorrogação do prazo de
vigência, conforme justificativas
encartadas no processo
administrativo n.º2016000001961.
Prazo: 30 (trinta) dias. Assinatura:
26/08/2016.

EXTRATO
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Não são fornecidas informações de vagas por telefone

SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:
2ªa6ªdas8as15horas(numerodesenhas limitadas)

INTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRA
2ªa6ªdas8as16horascomRG,CPF,ComprovantedeEndereço,CarteiradeTrabalho

enºPISouCartãoCidadão

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na
Avenida Luciano Consoline, 600 - Jd. de Lucca

Paço Municipal “Prefeito Etore Consoline”

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT

AZULEJ ISTA
Com experiência

GERENTE FAST FOOD
Experiência e ensino superior

COORDENADOR FAST FOOD
Experiência e cursando superior

VIGILANTE
Experiência � CNH A/B

CONTROLADOR ACESSO
Com experiência em carteira

AUXILIAR DE LIMPEZA
Com experiência em jardinagem

BORRACHEIRO
Com experiência comprovada

ELETRICISTA INDUSTRIAL
Com experiência em carteira


